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Assembléia Geral Ordinária 

Edital de Convocação 

Eleição de Patronagem, Conselho Fiscal e Prestação e Contas  

 CTG Porteira do Rio Grande 

 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PORTEIRA DO RIO GRANDE, devidamente inscrito 
no CNPJ sob o n.º 88.675.434/0001-32, com sede na Rua Firmino Camargo Branco, n.º 790, bairro 
Branco, em Vacaria/RS, neste ato representado pelo seu patrão, Neuri Adão de Lima Fortuna, vem, 
nos termos do artigo 21, § 2.º, do Estatuto Social, de comum acordo com o Conselho Fiscal e 
Patronagem, convocar os Sócios Beneméritos, Sócios Remidos e Sócios Contribuintes, em dia com 
suas obrigações sociais, para a eleição da Patronagem e Conselho Fiscal, com seus respectivos 
suplentes, bem como prestação de contas da atual patronagem (art. 50 do Estatuto), a ser realizada no 
dia 18/06/2016, as 09:00 horas, em sua Sede Social, na Rua Firmino Camargo Branco, n.º 790, bairro 
Branco, em Vacaria/RS, com primeira chamada de no mínimo 50% dos associados, às 09:00 horas e 
segunda chamada com qualquer número de participantes, às 10:00horas (Art. 22, §2.º do Estatuto). 
Esclarece que em atenção ao artigo 22, § 6.º, do Estatuto Social, somente poderão concorrer as chapas 
completas e registradas na Secretaria da Associação até 20 (vinte) dias anteriores à eleição, contendo 
nome dos candidatos para integrar a diretoria, os nomes dos conselheiros fiscais, juntamente com o 
nome dos respectivos suplentes destes, devendo o registro ocorrer no último dia até as dezoito horas, 
devendo estar munido de toda a documentação exigida pelo Estatuto Social, o qual está à disposição 
dos associados na Secretaria do CTG Porteira do Rio Grande. Para a composição das chapas, ficará à 
disposição dos associados, lista atualizada de sócios aptos a votar e serem votados, sendo que o pleito 
ocorrerá na forma do § 5.º, do aludido artigo 22.  
 

Vacaria, 19 de maio de 2016. 

 

Neuri Adão de Lima Fortuna 

Patrão 

 

 


